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PROJETO DE LEI N° 33/2025 

D& denominagao a logradouro público que 

especifica. 

O Povo do Municipio de Matias Barbosa, por seus representantes, decretou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art.1° Fica denominada Rua Orlando Philomeno Cipriani a estrada municipal que se 

estende desde a Ponte da Paciéncia até a Usina Hidrelétrica da CEMIG, passando pela 

Fazenda Bom Pastor. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessoes, 18 de agosto de 2025. 

Diego Bdmasceno Milioni 
- Professor Diego Milioni - 

Vereador 

Justificagdo: o presente Projeto de Lei tem por objetivo dar denominação & estrada 

municipal que se estende desde a Ponte da Paciéncia (21°51'28.5"S 43°20'02.4'W) até a 

Usina Hidrelétrica da CEMIG (21°50'49.4"S 43°20'12.7"W), na mesma regido, passando pela 

Fazenda Bom Pastor, em homenagem a um ilustre cidadao que tanto contribuiu para o 

Municipio de Matias Barbosa. 

Em anexo, seguem o mapa de localizagéo do logradouro, a biografia e a aquiescéncia 

dos familiares do homenageado. 

Diante do exposto, apresento o presente Projeto de Lei e conto com o apoio dos Nobres 

Pares para sua apreciação.
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MAPA DE LOCALIZAGAO 
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BIOGRAFIA 

Orlando Philomeno Cipriani, filho de imigrantes italiano, carregava no 
sobrenome Cipriani a forca e a tradição de uma das maiores familias vindas 
da Itdlia para Matias Barbosa. Cresceu cercado de histérias, trabalho e 
valores que moldaram seu carater, tornando-o parte viva da meméria da 
cidade. 

Serviu com dedicação como funcionério da Prefeitura Municipal de Matias 
Barbosa, sempre com o compromisso de contribuir para o desenvolvimento 
local. Atuou de forma direta em importantes obras que marcaram a histéria 
do municipio, como a construgdo da ponte de Nossa Senhora da Penha — 
nosso famoso bairro Banheirinho— na função de bombeiro hidrdulico, 
trabalhou com eficiéncia, atendeu grande parte das residéncias da cidade, 
melhorando a vida de indmeras familias. 

Seu legado vai muito além das obras fisicas. Esta presente no exemplo de 
honestidade, na disposi¢do para servir e no orgulho de ver sua cidade 
prosperar. 

Orlando Cipriani ndo apenas ajudou a construir estruturas; ajudou a 
construir histérias. 

//—\ 

fifi\o ROGELIO CIPRIANI 
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DECLARACAO 

Pelo presente, a familia do Sr. ORLANDO PHILOMENO CIPRIANI neste ato 
representado pelo fiho JOAO ROGELIO CIPRIANI, inscrito no CPF sob o ] 
= residente e domiciliada na [l 
=já ciente da intenção em se homenagear a memória deste ilustre 
cidadão denominando, com seu nome, logradouro público, vem dar expressa anuência à 

sua utilização, nos termos do disposto no inciso Il do art. 5º da Lei Municipal nº. 1.012. de 

14 de julho de 2008. 

Matias Barbosa, 15 de agosto de 2025. 

OGELIO CIPRIANI 

DA


